
 

 

Rua Minas Gerais, 855, Centro, CEP 79.490-000 
Fone/Fax: (67) 3295-1191 

São Gabriel do Oeste – MS 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
Autarquia Municipal 

CNPJ: 15.553.985/0001-50 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Objeto: 

Em observância ao disposto nas Leis Federais Nº 8.666/1993 e 

10.520/2002 e suas alterações, e para atender as necessidades do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de São Gabriel do Oeste/MS, elaboramos o 

presente Termo, para que, através do procedimento legal pertinente, seja 

efetuada a aquisição do produto.  

 

1.1 - DEFINIÇÃO TÉCNICA: 

Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviço de 

Limpeza Completa através de Hidrojateamento de 02 (duas) Estações 

Elevatórias de Esgoto do SAAE, sendo EEE01 e EEE02, com o fornecimento 

de equipamentos, mão de obra e todo e qualquer material para o Êxito nesta 

ação, em conformidade com o Termo de Referência. 

 

2. Justificativa: 

 

Considerando a necessidade de manter-se um sistema de esgotamento 

sanitário devidamente apto ao bom funcionamento, é essencial a manutenção 

constante no sistema visando o bom desempenho deste, incluindo toda a 

estrutura envolvida (Redes coletoras, Estações Elevatórias e Estação de 

Tratamento), sendo imprescindível a conservação e limpeza desta estrutura a 

fim de evitar-se danos nas bombas elevatórias devido materiais não 

degradáveis despejados por usuários na rede de esgoto. 

Com base no citado acima, é vital a limpeza dos Poços das Estações 

Elevatórias sempre que notar-se que o nível de impurezas sólidas estão 

atrapalhando o bom funcionamento das Bombas Elevatórias, sendo 

aconselhado, dentro da possibilidade, à limpeza em intervalos não superiores à 

06 (seis) meses. 
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Levando-se o exposto em consideração, e face o referido serviço de 

limpeza das estações elevatórias ainda não terem sido realizados neste ano de 

2022, justifica-se e necessidade de realização de tal procedimento visando a 

conservação do sistema de esgotamento sanitário através desta manutenção 

preventiva. 

 

3. Especificações Mínimas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHAMENTO 

01 

 Contratação de Empresa 

Especializada para prestação 

de serviço de Limpeza 

Completa através de 

Hidrojateamento de 02 (duas) 

Estações Elevatórias de 

Esgoto do SAAE, sendo 

EEE01 e EEE02, com o 

fornecimento de 

equipamentos, mão de obra e 

todo e qualquer material para 

o Êxito nesta ação. 

Realização de Limpeza Completa nos poços 

das Estações Elevatórias de Esgoto SAAE 

001 e 002, situadas no município de São 

Gabriel do Oeste, sendo a EEE001 no bairro 

Jardim Gramado e a EEE02 no bairro 

Milani, através da utilização de 

Hidrojateamento e Sucção por Caminhão 

Auto Fossa, com fornecimento de Mão de 

Obra capacitada e incluído todo e qualquer 

material e equipamento necessário para o 

êxito na ação. Devido particularidade do 

serviço a ser executado, recomenda-se a 

realização desta ação no período noturno 

face menor quantidade de efluentes na rede 

coletora.  

 

4. Prazo e Locais de entregas 

O serviço deverá ser realizado em até 30 dias à partir da ordem de 

serviço ou correspondente, conforme pré agendamento a ser realizado pelo 

Setor Operacional Esgoto SAAE. 
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5. Responsável pelo acompanhamento e recebimento: 

A execução e entrega deverá ser previamente agendada com o seguinte 

responsável: 

 

Guilherme Casarin Correa 

Diretor Operacional Água e Esgoto 

Email: guilherme@saaesaogabriel.ms.gov.br 

Tel: 67-3295-2070 

 

6. Das condições e prazo para pagamento:  

 

O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto licitado, será 

efetuado, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso 

XIV, alínea “a”, combinado com o art.73, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93 

e alterações. 

  

7. Valor de referência de mercado:  

Valor Apresentado em proposta e comprovado através de notas fiscais da 

prestação de serviço semelhante. 

 

8. Critério de avaliação das propostas: 

Propostas: menor preço  
 
 
 São Gabriel do Oeste (MS), de 06 Setembro de 2022. 
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